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LEI Nº 313, DE 30 DE JULHO DE 1948 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a Aplicar, 

provisóriamente, o Acôrdo Geral sôbre Tarifas 

Aduaneiras e Comércio; reajusta a Tarifa das 

Alfândegas, e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a aplicar, provisòriamente, o Acôrdo Geral 

sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio, cujo texto consta da Ata Final da Segunda Reunião da 

Comissão Preparatória da Conferência das Nações Unidas sôbre Comércio e Emprêgo, assinada 

pelo Brasil e outros países, em Genebra, a 30 de outubro de 1947. 

............................................................................................................................................................ 

 

ACÔRDO GERAL SÔBRE TARIFAS ADUANEIRAS E COMÉRCIO 

 

Os Governos da Comunidade da Austrália, do Reino da Bélgica, dos Estados Unidos do Brasil, 

da Birmânia, do Canadá, do Ceilão, da República do Chile, da República da China, da República 

Cuba, dos Estados Unidos da América, da República Francesa, da Índia, do Líbano, do Grão 

Ducado de Luxemburgo, do Reino da Noruega, da Nova Zelândia, do Pakistan, do Reino dos 

Paises-Baixos, da Rodésia do Sul, do Reino-Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, da 

Síria, da República Tchecoslovaca e da União Sul-Africana; Reconhecendo que suas relações no 

domínio comercial e econômico devem ser orientadas no sentido de elevar os padrões de vida, de 

assegurar o emprêgo pleno e um alto e sempre crescente nível de rendimento real e de procura 

efetiva, para a mais ampla exploração dos recursos mundiais e a expansão da produção e das 

trocas de mercadorias; Almejando contribuir para a consecução dêsses objetivos, mediante a 

conclusão de acôrdos recíprocos e mútuamente vantajosos, visando à redução substancial das 

tarifas aduaneiras e de outras barreiras às permutas comerciais e à eliminação do tratamento 

discriminatório, em matéria de comércio internacional; 

 

Por intermédio de seus representantes, convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

............................................................................................................................................................ 

 

ARTIGO VII 

VALOR PARA FINS ALFANDEGÁRIOS. 

 

1. As partes contratantes reconhecem, ao que diz respeito à determinação do valor para fins 

alfandegários. a validade dos principios gerais que figuram nos seguintes parágrafos do presente 

artigo e se comprometem a aplicá-los logo que possível em relação a todos os produtos 
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submetidos a direitos alfandegários ou a outras taxas ou restrições de importação e exportação, 

baseadas no valor ou pelo mesmo reguladas dentro de qualquer modalidade. 

Além disso, cada vez que uma Parte Contratante o solicitar, as partes contratantes examinarão a 

aplicação de qualquer lei ou qualquer regularnento relativo ao valor para fins alfandegários, na 

base dos referidos principios. Qualquer Parte Contratante poderá pedir às demais que Ihe 

forneçam relatórios sôbre as medidas que tenham tomado de acôrdo com as disposições do 

presente artigo.  

2. a) O valor para fins alfandegários das mercadorias importadas deverá ser estabelecido sôbre o 

valor real da mercadoria importada à qual se aplica o direito ou de uma mercadoria similar, e não 

sôbre o valor do produto de origem nacional ou sôbre valores arbitrários ou fictícios. 

b) O "valor real" deverá ser o preço pelo qual, em épocas e lugares determinados pela legislação 

do país importador. Essas mercadorias ou mercadorias similares são vendidas ou oferecidas à 

venda em condições de plena concorrência e através de operações comerciais normais, Na 

medida em que o preço dessas mercadorias ou de mercadorias similares dependa da quantidade 

sôbre a qual recai uma transação determinada, o preço considerado deverá guardar relação na 

conformidade da escolha efetuada em definitivo pelo país importador, quer com quantidades 

comparáveis, quer com quantidades fixadas de forma não menos favorável ao importador do que 

se fôsse tomado o maior volume dessas mercadorias que efetivamente tenha dado ensejo a 

transações comerciais entre o país exportador e o país importador. 

c) No caso em que fôr impossivel determinar o valor real em conformidade com os têrmos da 

alínea (b), do presente parágrafo, o valor para fins alfandegários deverá ser baseado na 

eqüivalência comprovável, mais próxima dêsse valor. 

3) O valor para fins alfandegários de qualquer mercadoria importada não deverá compreender 

nenhuma taxa interna exigível no pais de origem ou de proveniência, da qual a mercadoria 

importada tenha sido exonerada ou cuja importância tenha sido ou seja destinada a um 

reembôlso. 

4. a) Salvo disposições em contrário do presente parágrafo, quando uma Parte Contratante se 

encontrar na necessidade, para aplicação do parágrafo 2 dêste artigo, de converter na sua própria 

moeda um preço expresso na moeda de outro país, a taxa de conversão a adotar será baseada nas 

paridades que resultem do Acôrdo constitutivo do Fundo Monetário Internacional ou de acôrdos 

especiais de câmbio concluidos em conformidade com o art. XV do presente Acôrdo. 

b) No caso de tal paridade não ter sido fixada, a taxa de conversão corresponderá efetivamente ao 

vaIor corrente dessa moeda nas transações comerciais. 

c) As Partes Contratantes, de acôrdo com o Fundo Monetário Internacional, formularão regras 

regulando a conversão, pelas Partes Contratantes, de qualquer moeda estrangeira em relação à 

qual taxas múltiplas de câmbio tenham sido mantidas em conformidade com o Acôrdo 

constitutivo do Fundo Monetário Internacional. Cada Parte Contratante poderá aplicar tais regras 

a essas moedas estrangeiras para os fins de aplicação do parágrafo 2 do presente artigo em vez de 

se bascar nas paridades. Até que se adotem as regras em apreço, cada Parte Contratante poderá, 

para os fins de aplicação do parágrafo 2 do presente artigo, aplicar a qualquer moeda estrangeira, 

enquadrada nas condições definidas no presente parágrafo, regras de conversão destinadas a 

exprimir efetivamente a valor dessa moeda estrangeira nas transações comerciais. 

d) Nenhuma disposição do presente parágrafo poderá ser interpretada como obrigando uma Parte 

Contratante a introduzir modificações na forma de conversão do valor que, para fins 

alfandegários, estiver em vigor no seu território na data da assinatura do presente Acôrdo, se tais 

modificações tiverem por efeito elevar de um modo geral a soma dos direitos aduaneiros 

exigidos. 
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5) Os critérios e os métodos que servirem para determinar o valor dos produtos submetidos a 

direitos alfandegários ou a outras taxas ou restrições baseadas no valor ou pelo mesmo reguladas, 

dentro de qualquer modalidade, deverão ser constante e suficientemente divulgados para habilitar 

os comerciantes a determinar o valor para fins alfandegários com uma aproximação satisfatória. 

 

ARTIGO VIII 

FORMALIDADES RELATIVAS A IMPORTAÇÃO E A EXPORTAÇÃO 

 

As partes Contratantes reconhecem que os direitos e taxas que não sejam os direitos 

alfandegários impostos pelas autoridades governamentais à importação ou à exportação ou 

relativos à importação ou exportação, deveriam limitar-se ao custo aproximado dos serviços 

prestados e não constituir uma proteção indireta aos produtos nacionais ou taxas de caráter fiscal 

sôbre a importação ou a exportação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 

sobre a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 88. No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a 

apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais 

direitos incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria, em 

conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial:  

I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar;  

II - preço no mercado internacional, apurado:  

a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;   

b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementação do 

Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, 

e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, observados os dados 

disponíveis e o princípio da razoabilidade; ou   

c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.   

Parágrafo único. Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferença 

entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação ou entre o preço 

declarado e o preço arbitrado, sem prejuízo da exigência dos impostos, da multa de ofício 

prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabíveis.  

 

Art. 89. Compete à Secretaria da Receita Federal aplicar a penalidade de que trata o § 

3º do art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 


